
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quarta-feira, 01 de Novembro de 2023 – 15 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foram concedidas as licenças 
ambientais abaixo identificadas:
*Licença de Operação (LAC2): 1) Preminas - Indústria e Comércio 
Ltda., extração de rocha para produção de britas; pilhas de rejeito/ 
estéril; postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação; unidade de 
tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco, Itabirito/MG, 
Processo nº 21265/2011/002/2019, classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 01/11/2033. *Licença de Operação 
Corretiva (LAC1): 1) Posto Nova União Ltda., postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Nova União/MG, Processo nº 389/2023, 
classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
31/10/2033.

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana

31 1863606 - 1

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS RAS: 1) Comercial Quartzo Barra Doce Ltda, Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco; Extração de 
rocha para produção de britas, Guaraná/MG, PA nº 2139/2023, Classe 
2. Motivo: Impossibilidade técnica.

(a) Dorgival da Silva. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata.

31 1863297 - 1

 A Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro 
da Feam, torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisão pelo DEFERIMENTO: 1) Assis & Shimada 
Empreendimentos Agrícolas Ltda./ Fazenda Terra Rica, São Felix, Água 
Limpa, Nossa Senhora Aparecida, Volta Redonda, Monte Carmelo e São 
Rafael, Matrs. 15.173, 28.834, 40.276, 40.326, 40.328, 40.330, 40.396, 
40.398, 40.501, 41.336, 41.337, 41.514, 42.419, 43.066, 46.205 e 
46.531 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura, Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes - Monte Carmelo/MG, PA/SLA 
n° 2240/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
Validade: 10 (dez) anos. 2) Luis Augusto Espindula Ribeiro/ Gleba 
1, Fazenda Veados, Matr. 19.742 - Suinocultura, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo 
- Santa Juliana/MG, PA/SLA n° 2362/2023, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, Validade 9 anos e 9 meses e 11 dia(s), 
com vencimento em 04/08/2033. 

(a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

31 1863607 - 1

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, com validade até 31/10/2033:1) GPX Cursos e Coletas 
Ltda, Unidade de Transferência de Resíduos de Serviços de Saúde 
(UTRSS), Viçosa/MG, PA SLA nº 2461/2023.

 (a)Dorgival da Silva, Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata.

31 1863293 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.851, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
Altera a Deliberação nº 1.796, de 30 de maio de 2023, que estabelece a 
composição e designação dos membros da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o 
mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 15 
e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o 
inciso XII da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 24, de 22 de 
dezembro de 2022,
DELIBERA:
Art. 1º – O inciso II do §2º do art. 1º da Deliberação Copam nº 1.796, de 
30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
§2º – (...)
II – 1º Suplente: Bruno Neto de Ávila;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.852, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.
Altera a Deliberação Copam nº 1.792, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Unidade 
Regional Colegiada Leste Mineiro do Conselho Estadual de Política 
Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 15 
e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o 
inciso XII da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 24, de 22 de 
dezembro de 2022,
DELIBERA:
Art. 1º –– Os itens 1, 2 e 3 da alínea “c” do inciso I do art. 2º, da 
Deliberação Copam da nº 1.792, de 30 de maio de 2023, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
c) (...)
1 – Titular: Hudson Oliveira Leal;
2 – 1º Suplente: Raul Coelho de Souza;
3 – 2º Suplente: a indicar;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

31 1863588 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS-RAS: 1)Extração e Comercio Lambari Ltda, Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil e Extração 
de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, Araújos/MG, 
Processo nº 2433/2023, ANM 830.145/2007, Classe 3. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS-RAS: 1) Suave Alimentos Ltda, Abate de animais de grande 
porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc) e Abate de animais de 
médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Maravilhas/MG, Processo 
nº 872/2023, Classe 4. Motivo: Pela não formalização de processo de 
Autorização para Intervenção Ambiental em caráter corretivo. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada: LAC1-LOC Maria Jose Lemos de Faria e utras - 
Fazenda Mourão - Matricula: 34.568, Avicultura e Suinocultura, São 
José da Varginha/ MG, Processo nº 3275/2022, Classe 4. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até: 25/10/2029 na Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (Copam) realizada em 25 de outubro de 2023. Informa ainda 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental de Processo 
SEI nº 1370.01.0023429/2022-27, para Intervenção em área de 
preservação permanente – APP – SEM supressão de cobertura vegetal 
nativa-0,1047 ha; Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas- 7 ha e Aproveitamento de material lenhoso -20,145 m³ - São 
José da Varginha/MG - Fitofisionomia: Não se aplica. Válida durante o 
prazo de vigência da Licença. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAC1- LP+LI+LO: 1) Mineração Usiminas S.A.- Área 48 - Mina Oeste, 
Lavra a céu aberto - Minério de ferro, Mateus Leme/MG e Itatiaiuçu/
MG, Processo nº 4528/2020, ANM 832.035/1989, Classe 2. Motivo: 
falha nas informações que instruem o processo administrativo de 
licenciamento ambiental, especialmente pela não formalização, a tempo 
e modo, do processo de Autorização para Intervenção Ambiental. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco. 

31 1863524 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

Pauta da 16ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal 
- CNR do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais 
- CERH/MG
Data: 17 de novembro de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1.Abertura pelo Presidente da Câmara Normativa e Recursal - CNR.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 15ª Reunião Extraordinária de 19/06/2023.
6. Minutas de Deliberação Normativa CERH-MG para exame e 
deliberação:
6.1 Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG que dispõe sobre 
o Enquadramento dos Corpos de Água superficiais da Circunscrição 
Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Rio Mucuri. Responsável: 
Gerência de Planejamento de Recursos Hídricos (GPLAN/IGAM).
6.2 Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG que dispõe sobre 
o Enquadramento dos Corpos de Água superficiais da Circunscrição 
Hidrográfica do Rio São Mateus. Responsável: Gerência de 
Planejamento de Recursos Hídricos (GPLAN/IGAM).
7. Processos Administrativos para exame de Recurso de decisão de 
Outorga de direito de uso de recursos hídricos:
7.1 Márcio Aparecido Gomes e Outro - Processo de Outorga nº 
3325/2023 - SEI/Nº 1370.01.0047286/2022-65 - Recurso Arquivamento 
Autorização para Captação em Poço Tubular. Responsável: Unidade 
Regional de Gestão das Águas Alto São Francisco (URGA ASF/
IGAM).
7.2 Agrimig Calcário Agrícola Ltda./Fazenda Bocaina - Processo de 
Outorga nº 02269/2017 - SEI/Nº 1370.01.0042316/2021-10 - Recurso 
Arquivamento Processo referente a Captação em Poço Tubular. 
Responsável: Unidade Regional de Gestão das Águas Alto São 
Francisco (URGA ASF/IGAM).
7.3. Jorge Elias Ferreira - Processo de Outorga nº 29014/2016 - SEI/Nº 
1370.01.0016927/2022-11 - Recurso de Indeferimento da Renovação 
de portaria para captação superficial. Responsável: Unidade Regional 
de Gestão das Águas Alto São Francisco (Urga ASF/IGAM).
8.Diálogo da Comissão de Ética com os Conselheiros. Apresentação: 
Comissão de Ética Semad.
9. Regimento Interno - Deliberação Normativa CERH-MG nº 77, de 1º 
de agosto de 2022. Apresentação: Semad.
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

 Leonardo Monteiro Rodrigues
Presidente da Câmara Normativa e Recursal do

Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais
31 1863568 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O(A) Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições, designa RODRIGO ANGELIS ALVAREZ, MASP 
1191774-7, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100436, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Triângulo Mineiro da Fundação Estadual do Meio Ambiente, 
no período de 30/10/2023 a 10/11/2023.

O(A) Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso 
de suas atribuições, designa HUGO LEONARDO ANDRADE 
COUTINHO, MASP 1146913-7, titular do cargo de provimento em 
comissão DAI-22 MA1100326, para responder pela Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 30/10/2023 a 31/10/2023.

O(A) Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso 
de suas atribuições, designa MATHEUS DIAS BRANDAO, MASP 
1526125-8, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100409, para responder pela Coordenação de Controle Processual 
Jequitinhonha da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 
26/10/2023 a 10/01/2024.

O(A) Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições, designa RITA DE CASSIA ALMEIDA DE PAULA, 
MASP 1482140-9, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100325, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Jequitinhonha da Fundação Estadual do Meio Ambiente, a 
contar de 26/10/2023.

O(A) Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições, designa ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO, MASP 
1397851-5, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
MA1100428, para responder pela Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Alto Paranaíba da Fundação Estadual do Meio Ambiente, a 
contar de 26/10/2023.

O(A) Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente retifica o 
ato de nomeação de MICHELE MAMEDES DA COSTA, publicado 
em 26/10/2023: onde se lê “para o cargo de provimento em comissão 
DAI-20 MA1100011, de recrutamento amplo, para chefiar a Gerência 
de Estratégia Regional.”, leia-se “para o cargo de provimento em 
comissão DAI-20 MA1100011, de recrutamento amplo.”.

O(A) Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente retifica o 
ato de nomeação de GUILHERME PASSOS FRICHE, publicado em 
26/10/2023: fazendo constar no texto original “para chefiar a Gerência 
de Estratégia Regional”.

31 1863468 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos 
termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, LUIZ EDUARDO 
DE SOUSA, MASP 1370182-6, do cargo de provimento em comissão 
DAI-11 FL1100059, a contar de 26/10/2023.

O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos 
termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, ANA CAROLINA 
FIGUEIREDO DAMASCENO LATINI, MASP 1523950-2, do cargo de 
provimento em comissão DAI-6 FL1100088, a contar de 26/10/2023.

O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos 
termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MARILEA DAS 
GRAÇAS DE OLIVEIRA, MASP 1021210-8, do cargo de provimento 
em comissão DAI-11 FL1100064, a contar de 26/10/2023.

O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos 
termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, FABIOLA ASSIS 
MIRANDA, MASP 1378865-8, do cargo de provimento em comissão 
DAI-11 FL1100107, a contar de 26/10/2023.

O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos 
termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, ROSILENE OLIVEIRA 
DE PAULA, MASP 1192491-7, do cargo de provimento em comissão 
DAI-15 FL1100140, a contar de 26/10/2023.

O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos 
termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MICHELE MAMEDES 
DA COSTA, MASP 1438090-1, do cargo de provimento em comissão 
DAI-16 FL1100056, a contar de 26/10/2023.

O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de 
suas atribuições, designa FREDERICO FONSECA MOREIRA, MASP 
1174359-8, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
FL1100074, para responder pela Unidade Regional de Florestas e 
Biodiversidade Triângulo do Instituto Estadual de Florestas, no período 
de 06/11/2023 a 20/11/2023.

31 1863477 - 1

O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
MARINA FERNANDES DIAS, MASP 1.183.436-3, pela remuneração 
do cargo efetivo de Analista Ambiental Nível III Grau B acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAI-37 
FL1100028 a partir de 31 de outubro de 2023.

31 1863467 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Superintendente SUPRAM Zona da Mata, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 02/03/2018, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos: Arquivamentos: Arquiva-se o processo nº 37126 de 
12/07/2023. Requerente: Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios 
LTDA. CNPJ: 55.566.871/0012-11. Curso d’água: Não informado. 
Motivo: Considerando que nos termos do Art. 36, inciso XI, da Portaria 
IGAM n°48/2019 (Incluído pela Portaria IGAM nº 23/2023 de 31 
de maio de 2023), “Ficam dispensados de obtenção de outorga de 
direito de uso dos recursos hídricos, contudo sujeitos a cadastramento 
junto ao Igam: canalizações, retificações ou desvios de cursos d’água 
construídos e implementados até a data de publicação do Decreto 
47.705, de 04 de setembro de 2019, ou canalizações, retificações 
e desvios que já tenham sido outorgados anteriormente, desde que 
cadastrados antes do vencimento da portaria de outorga.”;Sugerimos 
o arquivamento do processo de Outorga nº 37126/2023. Município: 
Lima Duarte – MG. Arquiva-se o processo nº 58730 de 23/11/2022. 
Requerente: Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios LTDA. 
CNPJ: 55.566.871/0012-11. Curso d’água: Não informado. Motivo: 
Considerando que nos termos do Art. 36, inciso XI, da Portaria IGAM 
n°48/2019 (Incluído pela Portaria IGAM nº 23/2023 de 31 de maio de 
2023), “Ficam dispensados de obtenção de outorga de direito de uso 
dos recursos hídricos, contudo sujeitos a cadastramento junto ao Igam: 
canalizações, retificações ou desvios de cursos d’água construídos 
e implementados até a data de publicação do Decreto 47.705, de 04 
de setembro de 2019, ou canalizações, retificações e desvios que já 
tenham sido outorgados anteriormente, desde que cadastrados antes 
do vencimento da portaria de outorga.”;Sugerimos o arquivamento 
do processo de Outorga nº 58730/2022. Município: Lima Duarte – 
MG. Arquiva-se o processo nº 29902 de 16/06/2023. Requerente: 
Sier Móveis LTDA. CNPJ: 38.705.406/0001-42. Curso d’água: Não 
informado. Motivo: Considerando que nos termos do Art. 36, inciso XI, 
da Portaria IGAM n°48/2019 (Incluído pela Portaria IGAM nº 23/2023 
de 31 de maio de 2023), “Ficam dispensados de obtenção de outorga de 
direito de uso dos recursos hídricos, contudo sujeitos a cadastramento 
junto ao Igam: canalizações, retificações ou desvios de cursos d’água 
construídos e implementados até a data de publicação do Decreto 
47.705, de 04 de setembro de 2019, ou canalizações, retificações 
e desvios que já tenham sido outorgados anteriormente, desde que 
cadastrados antes do vencimento da portaria de outorga.”;Sugerimos 
o arquivamento do processo de Outorga nº 29902/2023. Município: 
Ubá - MG. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na SUPRAM Zona da Mata. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM,www.igam.
mg.gov.br. Ubá, 31 de Outubro de 2023.

31 1863373 - 1

A Coordenadora das Unidade Regional de Gestão das Águas Urga 
do Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria 1902589/2023 de 05/07/2023. Outorgado: Paulo 
A. M. de Carvalho. CPF: 477.***.***-91. Onde se lê: Finalidade: 
Irrigação de uma área de 100 ha através do método de aspersão pivô 
central. Condicionantes: 1. Comprovar instalação de sistema de medição 
de acordo com os Art. 16, 17, 18 ,19, 20 e 21 da Portaria IGAM nº 48 
de 2019. OBS: O bombeamento/captação somente será permitido após 
a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria 
IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Até 60 dias após a publicação da portaria 
de outorga. 2. Realizar leituras e registros diarios dos volumes captados 
e do tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 
29 e 30. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. Leia-se: 
Finalidade: Irrigação de uma área de 100 ha através do método de 
gotejamento. Condicionantes: 1. Comprovar instalação de sistema de 
medição de acordo com os Art. 16, 17, 18 ,19, 20 e 21 da Portaria IGAM 
nº 48 de 2019. OBS: O bombeamento/captação somente será permitido 
após a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela 
Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Até 60 dias após a publicação 
da retificação da portaria no iof. 2. Realizar leituras e registros diarios 
dos volumes captados e do tempo de captação conforme estabelecido 
nos artigos Art. 25, 28, 29 e 30. PRAZO: Durante a vigência da portaria 
de outorga. Município: Sacramento - MG.

 Cancelamentos:
Cancela-se a portaria 1900257/2023 de 18/01/2023. Outorgado: Algar 
Telecom S.A – CNPJ: 71.208.516/0058-00 - Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: O processo se enquadra como uso insignificante. 
Município: Carneirinho – MG.
Cancela-se a portaria 1908952/2021 de 20/11/2021. Outorgado: Algar 
Telecom S.A – CNPJ: 71.208.516/0006-89 - Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: O processo se enquadra como uso insignificante. 
Município: Carneirinho – MG.
Cancela-se a portaria 1908157/2020 de 04/11/2020. Outorgado: Algar 
Telecom S.A – CNPJ: 71.208.516/0074-20 - Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: O processo se enquadra como uso insignificante. 
Município: Campo Florido – MG.
Cancela-se a portaria 1908548/2020 de 26/11/2020. Outorgado: Algar 
Telecom S.A – CNPJ: 71.208.516/0005-06 - Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: O processo se enquadra como uso insignificante. 
Município: Frutal – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA TRIÂNGULO MINEIRO. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.  Uberlândia, 31 de outubro de 2023.

A Coordenadora das Unidade Regional de Gestão das Águas Urga do 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam 
n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Cancelamentos:
Cancela-se a portaria 1900618/2020 de 30/01/2020. Outorgado: Alonso 
A. P. de Aguiar – CPF: 161.***.***-00 - Curso d’água: Córrego do 
Aterrado. Motivo: O empreendedor não possui mais interesse na 
outorga. Município: Ibiá– MG.
Cancela-se a portaria 1907607/2020 de 08/10/2020. Outorgado: Algar 
Telecom S.A – CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: O processo se enquadra como uso insignificante. 
Município: Indianópolis – MG.
Cancela-se a portaria 1907781/2020 de 09/10/2020. Outorgado: 
Shimada Agronegócios LTDA – CNPJ: 06.209.030/0001-99 - Curso 
d’água: Córrego Santa Rosa. Motivo: O empreendedor não possui mais 
interesse na outorga. Município: Perdizes – MG.
Cancela-se a portaria 1900643/2021 de 03/02/2021. Outorgado: 
Alaerdes B. Filho – CPF: 500.***.***-49 - Curso d’água: Córrego 
Bugre. Motivo: O empreendedor não possui mais interesse na outorga. 
Município: Perdizes – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA ALTO PARANAÍBA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Patos de Minas, 31 de outubro de 2023

31 1863494 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 14898/2023, Usuário: José Osório de Campos Almeida, 
Elisabeth Lombardi de Campos Almeida, Mariana Silva de Campos 
Almeida, Geraldo Silva de Campos de Almeida, Brasilândia de Minas, 
Deferido, Portaria n°1706071/2023. *Processo n° 16351/2023, Usuário: 
Maurício Adjuto Botelho, Paracatu, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1706072/2023. *Processo n° 53398/2023, Usuário: 
Paulo Roberto Berwanger, Arinos, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1706074/2023. *Processo n° 56195/2023, Usuário: 
Leandro Nagliate Batista, Lagamar, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1706080/2023. *Processo n° 56196/2023, Usuário: 
Leandro Nagliate Batista, Lagamar, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1706081/2023. *Processo n° 56197/2023, Usuário: 
Leandro Nagliate Batista, Lagamar, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1706082/2023. *Processo n° 59043/2023, Usuário: 
Astor Roberto Stroschon, Buritis, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1706084/2023. *Processo n° 44599/2023, Usuário: Luiz 
Antonio Soave, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1706067/2023.*Processo n° 45699/2023, Usuário: Ricardo Takada, 
Claudia Takada Zaccheu, Luciana Takada, Arinos, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1706068/2023.*Processo n° 38891/2023, 
Usuário: Joost Bastiaan Van Den Hoek, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1706070/2023.*Processo n° 39559/2023, 
Usuário: Luiz Antônio Mânica, Bonfinópolis de Minas, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1706073/2023.*Processo n° 
55794/2023, Usuário: Asmaro dos Reis Costa, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1706079/2023.*Processo n° 22790/2022, 
Usuário: Benjamim da Silveira Machado, Guarda-Mor, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1706083/2023.*Processo n° 53519/2023, 
Usuário: Daniele Cristina Batista Ribeiro, Denise Batista Ribeiro, 
Pedro Henrique Batista Ribeiro, Unaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1706085/2023.*Processo n° 53867/2023, Usuário: Eldorado 
Holding LTDA, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1706087/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 30 de Outubro de 2023

31 1862813 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:*Processo n° 
07611/2023, Usuário: Gessimar Santolin, Aimorés, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1506121/2023.*Processo n° 62834/2023, 
Usuário: Rio Novo Soluções Urbanas Ltda, Dom Cavati, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1506123/2023.*Processo n° 60711/2022, 
Usuário: Catuji Energia S.A., Catuji, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1506124/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Governador Valadares, 31 de Outubro de 2023.

31 1863419 - 1

O(A) Diretor(a)-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, no 
uso de suas atribuições, designa PAMELA DESIRRE BERNARDES, 
MASP 1485647-0, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 
MD1101088, para responder pela Unidade Regional de Gestão das 
Águas Alto Paranaíba do(a) Instituto Mineiro de Gestão das Águas, a 
contar de 26/10/2023.

31 1863485 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igamn° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 52784/2023, Usuário: Ricardo Hirofumi e Marcelo 
Massamitsu, Diamantina, Deferido, Portaria n° 1406060/2023. 
*Processo n° 60533/2023, Usuário: Florisvaldo Borges, Itaobim, 
Deferido, Portaria n° 1406061/2023. *Processo n° 52799/2023, 
Usuário: Ricardo Hirofumi e Marcelo Massamitsu, Diamantina, 
Deferido, Portaria n° 1406062/2023. *Processo n° 49980/2023, 
Usuário: Norma Fornaciari, Senador Modestino Gonçalves, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1406063/2023. *Processo n° 
47388/2023, Usuário: Celulose Nipo - Brasileira S.A. - Cenibra, Rio 
Vermelho, Deferidocom condicionantes, Portaria n° 1406064/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Diamantina, 31 de Outubro de 2023.

31 1863103 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202311010041420115.
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ANEXO I

Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1374380/2 CAMILA BENVINDA TAMEIRAO SILVA COLARES ASP I C II B 24/01/2020
1374380/2 CAMILA BENVINDA TAMEIRAO SILVA COLARES ASP II C III B 24/01/2022

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1374380/2 CAMILA BENVINDA TAMEIRAO SILVA COLARES ASP II B II C 24/01/2021
1374380/2 CAMILA BENVINDA TAMEIRAO SILVA COLARES ASP III B III C 24/01/2023

06 1863907 - 1 

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAS-RAS: 1)Municipio de Pedra do Indaia- Estação de Tratamento 
de Esgoto Sede, Estação de tratamento de esgoto sanitário, Pedra do 
Indaiá/MG, Processo nº 2478/2023, Classe 2. 2) MBS Comércio e 
Locação Ltda, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, São José da Varginha/MG, Processo nº 2480/2023, 
ANM 830073/2007, Classe 2.

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
1) Requerimento de Regularização de Reserva Legal - ARP 
Empreendimentos Ltda - ME, Alteração da localização da RL dentro do 
próprio imóvel rural que contem a RL de origem, 6,0375, Maravilhas/
MG, PA/Nº 1370.01.0045372/2023-39, vinculado ao Processo no SLA 
nº4257/2022.

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1)Tossan Metais LTDA,Produção de fundidos de metais não-
ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico superficial e/ou 
galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem, Formiga - MG, 
Processo n°2436/2023, com validade até 27/10/2033. 2)Recolher 
Adubos e Fertilizantes LTDA, Formulação de adubos e fertilizantes, 
São José da Varginha - MG, Processo n°2446/2023, com validade até 
31/10/2033. 3)Recol – Solução em Energia Industrial LTDA,Central 
de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros 
resíduos não listados ou não classificados, Divinópolis - MG, Processo 
n°2459/2023, com validade até 31/10/2033. 4)Luajo Soluções 
Logística LTDA,Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados, Olveira 
- MG, Processo n°2474/2023, com validade até 31/10/2033. 5)Helvécio 
Braga de Barcelos CPF 565.061.206-49,Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, ANMs nºs 830.477/2012 
e 830.968/2012, Martinho Campos - MG, Processo n°2473/2023, com 
validade até 31/10/2033. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

06 1864535 - 1

A Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas torna 
público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) José Galvão 
Rubim Junior, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Ouro Fino/MG, PA nº 2462/2023, Classe 3. 2) 
Unilever Brasil Industrial Ltda., Fabricação industrial de massas, 
biscoitos, salgados, chocolates, pães, doces, suplementos alimentares 
e ingredientes para indústria alimentícia, Pouso Alegre/MG, PA nº 
2465/2023, Classe 3. 3) Carvão Sul Comércio e Transportadora 
Ltda., Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-
perigosos) não especificados, Ilicínea/MG, PA nº 2455/2023, Classe 2. 
4) Mineração Minasits Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento, São Vicente de Minas/MG, PA nº 2472/2023, Classe 
2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

A Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas torna 
público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na 
modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Steel Minas Indústria e Comércio de Telhas e Ferragens Ltda., 
Fabricação de estruturas metálicas e artefatos de trefilados de ferro, 
aço e de metais não-ferrosos, sem tratamento químico superficial, 
exceto móveis, Cambuí/MG, Processo nº 2438/2023. 2. Silva Marques 
Aguardente Ltda., Fabricação de aguardente, Coqueiral/MG, Processo 
nº 2432/2023. 3. Megacabos Indústria e Comércio de Cabos Especiais 
Ltda., Produção de fios e arames de metais e de ligas de metais não-
ferrosos, inclusive fios, cabos e condutores elétricos, sem fusão, em 
todas as suas modalidades, Cachoeira de Minas/MG, Processo nº 
2456/2023. 4. Município de Lagoa Dourada, Extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Lagoa Dourada/MG, 
Processo nº 2458/2023. 5. Vicente de Paulo Teixeira, Aquicultura e/ou 
unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-rede, São 
Tiago/MG, Processo nº 2460/2023. 6. Terras de Carvalho Agroindústria 
e Comércio Ltda., Fabricação de vinhos, Jacutinga/MG, Processo nº 
2463/2023.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação, Licença de Operação 
concomitantemente: 1) Loteamento Cheung Spe Ltda., Loteamento 
do solo urbano, exceto distritos industriais e similares, Poços de 
Caldas/MG, Processo nº 621/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. Informa 
ainda que foi expedida Autorização para Intervenção Ambiental 
nº 1370.01.0011851/2023-96 para Supressão de cobertura vegetal 
nativa com destoca para uso alternativo do solo, em área de 3,78 ha, 
válida durante o prazo de vigência da Licença. 2) S & A Mineração 
Ltda., Lavra subterrânea exceto pegmatitos e gemas, Conceição da 
Barra de Minas/MG, Processo nº 999/2022, Classe 4. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. Informa 
ainda que foi expedida Autorização para Intervenção Ambiental nº 
1370.01.0056666/2022-72 para Supressão de cobertura vegetal nativa 
com destoca para uso alternativo do solo, em área de 5,6505 ha, válida 
durante o prazo de vigência da Licença.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o arquivamento do processo abaixo identificado:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: *AMG Brasil S.A., Pilhas de rejeito/estéril, 
Nazareno/MG, PA nº 2371/2022, Classe: 5. Motivo: Não atendimento à 
informação complementar. Intervenção Ambiental vinculado - Processo 
SEI 2100.01.0019520/2022-67.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

06 1864123 - 1

 O Coordenador de Análise Técnica da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Triângulo Mineiro da Feam, torna público que 
foram finalizadas as análises das Licenças Ambientais Simplificadas 
na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, com decisão pelo 
DEFERIMENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) 
Viltamar Pereira da Cunha/ Fazenda Aroeiras e Boa Esperança, lugares 
denominados Aroeiras e Lopes, Matrs. 4772, 7271, 5726, 5175 e 5199 - 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e 
cultura de ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo - Nova Ponte/MG - PA/SLA nº 2341/2023, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2) Limpebras 
Resíduos Industriais Ltda./ Salto Soluções Ambientais Ltda. - Áreas 
de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/ou reciclagem de 
resíduos da construção civil e volumosos - Uberlândia//MG, PA/SLA 
n° 2243/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.3) 
José Paulo Carvalho Abreu/ Fazenda Santana, Matr. 292 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas) - Nova 
Ponte/MG, PA/SLA n° 1779/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

 (a) Rodrigo Angelis Alvarez. Coordenador de Análise Técnica, 
designado para responder pela Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro, conforme ato publicado na 
edição de 01/11/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais”.

06 1864144 - 1

 O Coordenador de Análise Técnica da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Triângulo Mineiro da Feam, torna público o 
INDEFERIMENTO da Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/RAS abaixo identificada: 1) Mineração Monte Carmelo Ltda./ 
Fazenda Bela Vista, Mat. 10.649/ ANM nº 830.635/1981. - Lavra a 
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção - Sacramento/MG, PA/SLA nº 1098/2023, 
Classe 2. Motivo: necessidade de autorizações prévias não apresentadas 
pelo Empreendedor. 

(a) Rodrigo Angelis Alvarez. Coordenador de Análise Técnica, 
designado para responder pela Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro, conforme ato publicado na 
edição de 01/11/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais”. 

06 1864146 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas Minas, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou: - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade 
LAS RAS: 1) Souza & Santos Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto 
- Rochas ornamentais e de revestimento e pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Taiobeiras/MG, PA/nº 2466/2023, ANM 830.548/2018, 
Classe 2.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

06 1864192 - 1

 O Coordenador de Análise Técnica da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Triângulo Mineiro da Feam, torna 
público o ARQUIVAMENTO da Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) DK Ambiental 
Gerenciamento e Destinação Final de Resíduos Ltda. - Central de 
recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de lâmpadas 
fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de mercúrio, outros vapores 
metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais que contenham mercúrio 
- Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo 
de pilhas e baterias; ou baterias automotivas, Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos, 
sem a separação de componentes, que não implique exposição de 
resíduos perigosos, Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou 
vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos 
químicos, exceto agrotóxicos, Central de armazenamento temporário 
e/ou transferência de resíduos Classe I perigosos - Uberlândia/MG, 
PA/SLA n° 1681/2023, Classe 3. Motivo: Não apresentar informações 
complementares no prazo.

 (a) Rodrigo Angelis Alvarez. Coordenador de Análise Técnica, 
designado para responder pela Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro, conforme ato publicado na 
edição de 01/11/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais”. 

06 1864145 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas: - Licenciamento Ambiental Simplificado na 
modalidade LAS RAS: 1) Areias do Vale Ltda., Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil e Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Rubelita/MG, 
PA/nº 1815/2023 ANM 832.329/2009, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 31/10/2033. 2) Salinas Participações 
S.A, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento e pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Cristália/MG, PA/nº 1938/2023 ANM 
832.054/2015, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 31/10/2033.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

06 1864266 - 1

A Coordenadora Regional de Administração e Finanças da URA 
Jequitinhonha torna público que foram CONCEDIDA as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LOC): Toledo Mineracao 
Ltda, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Diamantina/MG PA/N° 4513/2022, 
Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA nº 
1370.01.0055160/2022-91.
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 1 (LOC): Gemma Brazil 
Quartzitos Ltda, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de 
revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Implantação 
ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários, Datas/MG PA/
N° 6583/2021, Classe 2. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA nº 1370.01.0018848/2021-42.

(a) Rita de Cássia Almeida de Paula. Coordenadora Regional 
de Administração e Finanças, designada para responder pela 
URA JEQ conforme ato publicado na edição de 01/11/2023 

do Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais - Página 15.
06 1864457 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Olavo Remigio Conde/Fazenda Cedro e Cachoeirinha - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Paracatu/MG. Processo: 2469/2023. 2) Portal do 
Vale Empreendimentos Imobiliarios Ltda/Loteamento Portal do Vale 
Empreendimentos Imobiliarios Ltda - Fazenda Espalha - Loteamento 
do solo urbano, exceto distritos industriais e similares - Paracatu/MG. 
Processo: 2468/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Noroeste de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença de Operação Corretiva (LAC 1): *Agro Pecuaria e Florestal 
Nova Era Ltda - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo - Brasilândia de Minas/MG - Processo 
2130/2022 - Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: ATÉ 31/10/2029.

(a) Ricardo Barreto Silva. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Noroeste de Minas.

06 1864382 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Zona 
da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igamn° 
44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 51356/2023, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais, Matipó, Deferidocom condicionantes, Portaria n° 
2006130/2023. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Ubá, 06 de Novembro de 2023. 

06 1864138 - 1

PRORROGA O PRAZO PARA INÍCIO DE EXERCÍCIO, nos termos 
do § 1º do art. 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 17 da Resolução 
SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, do servidor:
MASP 1439577-6, JOAO PAULO DE MORAIS, a partir de 
03/11/2023, referente ao cargo Agente de Segurança Socioeducativo, 
conforme motivações constantes no processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0146996/2023-19.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 PRORROGA O PRAZO PARA INÍCIO DE EXERCÍCIO, nos termos 
do § 1º do art. 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 17 da Resolução 
SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, do servidor:
 MASP 1450620-8, WILLIAN D ALFONSO LIMA, a partir de 
03/11/2023, referente ao cargo Agente de Segurança Socioeducativo, 
conforme motivações constantes no processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0147022/2023-93.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1386654-6, VINICIUS NOGUEIRA COELHO, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presídio de São João 
Del Rei, Para o Presídio de Congonhas, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0132590/2023-11.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1439986-9, MATHEUS ROBERTO DE OLIVEIRA SARAIVA, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da 
Penitenciaria Professor Ariosvaldo Campos Pires, Para o Presídio 
de Cataguases, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0136903/2023-57.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1468918-6, SORAIA DA PAIXAO MATOS, referente 
ao cargo efetivo Analista Executivo de Defesa Social - Assistente 
Social, do Presídio de Alfenas, para a Penitenciária de Francisco Sá, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0154315/2023-92.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1255176-8, SANDRA MARIA MENEZES, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Controladoria 
Setorial, para a Diretoria de Benefícios e Vantagens, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1520.01.0011995/2023-31.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 PRORROGA O PRAZO PARA INÍCIO DE EXERCÍCIO, nos termos 
do § 1º do art. 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 17 da Resolução 
SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, do servidor:
 MASP 1198708-8, JOÃO CARLOS DE AZEVEDO LIMA, a partir de 
03/11/2023, referente ao cargo Agente de Segurança Socioeducativo, 
conforme motivações constantes no processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0131628/2023-86.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a) servidor(a):
 MASP 1221280-9, DANIEL SANTOS DA SILVA, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, da Superintendência de 
Atendimento ao Adolescente, para o Centro Socioeducativo Ribeirão 
das Neves, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0160267/2023-20.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a) servidor(a):
MASP 1219733-1, WASHINGTON BATISTA SALES, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Carceragem 
do Fórum De Belo Horizonte, para o Centro de Remanejamento do 
Sistema Prisional - Belo Horizonte, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0167672/2023-02.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a) servidor(a):
 MASP 1380032-1, EDUARDA FERREIRA VIDEIRA GUEDES, 
referente ao cargo efetivo Assistente Executivo De Defesa Social 
- Auxiliar Administrativo, da Superintendência de Gestão de 
Vagas, para a Diretoria de Custódias Complementares, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0168979/2023-21.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a) servidor(a):
 MASP 1383649-9, BRENO JORGE TRAJANO, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Carceragem do Fórum 
de Belo Horizonte, para o Centro de Remanejamento do Sistema 
Prisional - Belo Horizonte, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0167465/2023-62.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
06 1864443 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Marlúcio Magno dos Santos, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
137/2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
de 09/09/2021, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, CONVOCA e CITA o ex. servidor, na função 
de Agente de Segurança Penitenciário, LUIZ CARLOS DA SILVA - 
MASP 1.376.811-4, lotado à época dos fatos no Presídio de Santa Luzia 
I, unidade integrante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
na Cidade Administrativa Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
situado à Rodovia Papa João Paulo II, n º4143, Prédio Minas, 4º andar, 
lado ímpar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG - CEP: 31630-
900, no horário de 08h00min às 16h00min e de segunda à sexta-feira, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) e última 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a 
fim de, pessoalmente ou por advogado constituído, tomar conhecimento 
de seu respectivo processo, acompanhar a sua tramitação e apresentar 
defesa para o fato a ele(a) atribuído, sob pena de REVELIA:
LUIZ CARLOS DA SILVA - MASP 1.376.811-4, ex. servidor, na 
função de Agente de Segurança Penitenciário​, lotado à época dos fatos 
no Presídio de Santa Luzia I, unidade integrante da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública.

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2023
Marlúcio Magno dos Santos

Masp: 1.079.863-5
Presidente de Comissão

30 1862289 - 1

 ATO 1021, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
III, do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 
24.313 de 28 de abril de 2023 PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, 
nos termos do § 1º do art. 70 da Lei 869, de 05/07/1952, do nomeado 
para o cargo de recrutamento amplo, DAD-4, JD1102995.
ISRAEL JUNIO BELO DE OLIVEIRA ANDRADE, nomeado em 
05/10/2023, a contar de 06/11/2023.

Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP

06 1863924 - 1

ATO 1008/2023- AFASTAMENTO PARA CURSO DE FORMAÇÃO 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI do 
Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, Decreto nº 48659, 
de 28/07/2023, e em cumprimento à decisão proferida em sede do 
Processo Judicial nº 5002364-93.2023.8.13.0395, concede afastamento 
ao contratado temporário YURI ALTOE PEREIRA , Masp 1492928 / 5, 
ASP, para participação no Curso de Formação Técnico Profissional do 
cargo de Agente de Segurança Penitenciário/Polícia Penal, relativo ao 
concurso público promovido pelo Estado de Minas Gerais, a partir de 
24/04/2023 A 11/07/2023; 21/07/2023; 24/07/2023 A 29/07/2023, sem 
prejuízo da remuneração.

 Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
06 1864433 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Clerdem Pereira Gomes, Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Montes Claros/MG, Protocolo nº 2464/2023.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

06 1864164 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/RAS: 1) 
ECO Campo Empreendimentos Eireli. - Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Grão Mogol e Riacho 
dos Machados/MG, PA/nº 1155/2023 ANM 831.640/2021, Classe 3. 
Motivo: O empreendimento deve ser licenciado por meio de LAC1 
conforme Parecer nº 60/SEMAD/SUPRAM NORTE-DRRA/2023.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

06 1864291 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de MG no dia 01/11/2023 – pág. 15)
Onde se lê:
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS-RAS: 1)Suave Alimentos Ltda, Abate de animais de grande porte 
(bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc) e Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Maravilhas/MG, Processo nº 
872/2023, Classe 4.
(...)
Leia-se:
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAC1-LOC: 1)Suave Alimentos Ltda, Abate de animais de grande 
porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc) e Abate de animais de 
médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Maravilhas/MG, Processo 
nº 872/2023, Classe 4. Motivo: Pela não formalização de processo de 
Autorização para Intervenção Ambiental em caráter corretivo. 

(a) Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco.

*As demais informações permanecem inalteradas.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320231107000442017.


